INDICAÇÃO Nº 
2386
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a possibilidade da Estância Turística de Avaré, vir a ter instalado em seus limites um Pelotão da Polícia Rodoviária.

JUSTIFICATIVA

Recebemos  pedido do digníssimo Prefeito de Avaré - Sr Joselyr Benedito Silvestre, onde foi solicitado nosso apoio para que seja instalado um Pelotão da Polícia Rodoviária em Avaré.

Avaré possui dois postos da Polícia Rodoviária, sendo um na Castelo Branco e outro na SP 255. Atualmente, a Polícia Rodoviária, vem fazendo um trabalho sensacional apreendendo muitas drogas, entre elas a maconha, cocaína, provenientes do Sul do país, já que a região de Avaré se transformou em um verdadeiro corredor de drogas.

Botucatu, conta com um Pelotão da Polícia Rodoviária, mas seus integrantes não têm condições de estarem atendendo à outras regiões, devido às inúmeras chamadas que recebem.

A vinda de um Pelotão seria muito importante, para Avaré, pois esta região conta com uma grande quantidade de presídios (P1, P2, CR, Itaí e Iaras), que tornaram a mesma um corredor para a passagem de drogas e armas.

Considerando a medida justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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